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ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 269.800.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 269.800.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 269.800.000

F 9 0 99 0 100 269.800.000

TOTAL - FISCAL 269.800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 269.800.000

<!ID874090-0> DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais de

Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 16.000.000,00, para reforço de

dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, inciso I, alínea “a”, da Lei no

11.306, de 16 de maio de 2006, e no art. 62, § 1o, da Lei no 11.178, de 20 de setembro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006), em

favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 16.000.000,00 (dezesseis

milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA
FA Z E N D A 

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 16.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0352 0301 EQUALIZACAO DE JUROS E DE OUTROS ENCARGOS FI-
NANCEIROS EM OPERACOES DE INVESTIMENTO RURAL
E AGROINDUSTRIAL (LEI Nº 8.427, DE 1992)

16.000.000

20 846 0352 0301 0001 EQUALIZACAO DE JUROS E DE OUTROS ENCARGOS FI-
NANCEIROS EM OPERACOES DE INVESTIMENTO RURAL
E AGROINDUSTRIAL (LEI Nº 8.427, DE 1992) - NACIONAL

16.000.000

F 3 1 90 0 360 16.000.000

TOTAL - FISCAL 16.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.000.000

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA
FA Z E N D A 

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 16.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0352 0611 EQUALIZACAO DE JUROS DECORRENTES DO ALONGA-
MENTO DA DIVIDA DO CREDITO RURAL (LEI Nº 9.866,
DE 1999)

16.000.000

20 846 0352 0611 0001 EQUALIZACAO DE JUROS DECORRENTES DO ALONGA-
MENTO DA DIVIDA DO CREDITO RURAL (LEI Nº 9.866,
DE 1999) - NACIONAL

16.000.000

F 3 1 90 0 159 16.000.000

TOTAL - FISCAL 16.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.000.000

<!ID874084-0>

MINISTÉRIO DO ESPORTE

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso

XXI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto no 36.328, de 15 de outubro de 1954,

resolve

CONCEDER

a Medalha do Mérito Desportivo ao atleta EMANUEL FERNANDO SCHEFFER REGO, pelas vitórias

alcançadas.

Brasília, 12 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Orlando Silva de Jesus Junior
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favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 16.000.000,00 (dezesseis
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ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
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MINISTÉRIO DO ESPORTE
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Brasília, 12 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Orlando Silva de Jesus Junior


